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Estabelecer marco legal apropriado para a descontinuidade do serviço público 

ante a inadimplência das obrigações do Poder Público.

• Avaliar a criação de balizas para o estabelecimento de um mecanismo 

(amigável) de resilição contratual. 

• Considerar a alteração do art. 39 da Lei nº 8.987/95 prevendo a 

possibilidade de o Concessionário interromper o serviço público, no todo 

ou em parte, com razoável aviso prévio às autoridades competentes 

(Poder Concedente, órgãos de controles, MP), e com prazo para 

purgação da mora, independentemente de decisão ou autorização 

judicial, em face do descumprimento de obrigações relevantes por 

parte do Poder Público, tais como: 

 Recusa ou atraso injustificado de revisão tarifária 

 Inadimplemento das obrigações pecuniárias do Poder Público

 Não estruturação das garantias públicas

 Descumprimento do dever de reequilibrar o contrato 

1. Extinção dos contratos de concessão



Determinados aspectos da Lei de Relicitação (Lei nº 13.448/17) e sua 

regulamentação (Decreto nº 9.957/19) merecem aperfeiçoamentos objetivando 

reforçar a previsibilidade do processo e seu desfecho.

• Seria conveniente o estabelecimento de prazos máximos para que fossem 

proferidas as decisões por parte das diversas autoridades competentes no 

enquadramento, ou não, de um determinado projeto para fins de relicitação 

visando assegurar previsibilidade para o processo por parte do 

concessionário, seus financiadores, usuários e também pelos órgãos de 

controle.

• Seria conveniente que durante a tramitação do processo administrativo até a 

decisão final, enquadrando ou não, a Concessionária permanecesse 

protegida contra eventual instauração de procedimento de caducidade bem 

como contra a aplicação dos fatores de redução tarifária ou cobrança de 

multas durante o procedimento, e não apenas após o enquadramento.

• Esclarecer a exoneração fiscal para as indenizações pagas pelos 

investimentos realizados, nos moldes que foram adotados no setor elétrico 

(Lei nº 12.783/13, art. 8º), assegurando a neutralidade tributária para a 

indenização a ser recebida.

1. Extinção dos contratos de concessão



Devem ser criados incentivos para que projetos em dificuldade sejam assumidos 

por outros interessados.

• Avaliar a possibilidade de o Poder Concedente celebrar Termo de Ajustamento de 

Conduta – admitindo a transação – com a Concessionária em dificuldade ou com 

o novo titular do contrato de concessão para a liquidação/ equacionamento 

eventuais ativos/passivos regulatórios porventura existentes.

• Seria apropriado avaliar a possibilidade de transferência do próprio contrato de 

concessão, sem contaminação de riscos/passivos do atual Concessionário ou de 

seus acionistas, a um eventual interessado, respeitados os direitos do atual titular, 

de seus financiadores, e no interesse do Poder Público e da sociedade. 

 Proteção aos direitos dos empregados mediante alteração da CLT para 

permitir a transferência mediante anotação em carteira de trabalho para 

nova concessionária, sem rescisão. 

• Eventual baixa de passivos financeiros derivados de renegociação de dívidas 

com credores, ou conversão de créditos financeiros em capital na SPE, deveriam 

ser eventos exonerados de impactos tributários. 

2. Recuperação de projetos em dificuldade



Respeitado o interesse público e demais contratos celebrados pelo Poder Público, o 

regime das autorizações desonera o ente público, liberando-o da assunção de 

riscos ou compromissos, incentiva o investimento privado e viabiliza a 

universalização da oferta de determinados serviços públicos carentes de urgente e 

imediato investimento privado. 

• A autorização, assim como a concessão, é um instrumento do Estado para buscar a 

universalidade dos serviços públicos, bem como para garantir a sua adequação, e pode cumprir 

importante função para a aceleração de projetos que hoje enfrentam gargalos.

• O esgotamento da infra-estrutura brasileira em diversos setores demanda a adoção de iniciativas 

imediatas visando antecipar o início de projetos de longa maturação. Assim, são meios eficazes 

para a universalização da oferta de determinados serviços públicos.

• O instituto da autorização desonera o Poder Público de quaisquer riscos ou compromissos 

financeiros com o investidor privado (por ex.: não existe a figura do “reequilíbrio econômico-

financeiro) ao mesmo tempo em que o permite exercer seu poder de polícia, estabelecendo 

diretrizes relativas à competição, preços, metas de universalidade e cobertura, etc.

• As autorizações não excluem a possibilidade de processos competitivos, assegurando a 

igualdade de oportunidades de investimento entre os particulares. 

• A existência do marco legal definido para a outorga de uma autorização não vincula o 

Administrador, que poderá, no caso concreto, decidir por uma concessão.

3. Marco legal para as autorizações 



• Parcela de recursos advindos de eventual securitização de dívida ativa poderiam ser 

direcionados para fundos garantidores de PPPs, reforçando a estrutura de garantias 

públicas (cotas “sêniores”).

• A vinculação de tais receitas pode ser fixada por lei específica de cada ente. Mas a fim de 

não gerar dúvidas, poderia ser incluído dispositivo no PLP 459/17, originário do Senado, 

que deve ser apreciação pelo Plenário da Câmara dos Deputados, ou no próprio PL 

3453/08.

• Além de alterações no marco legal correspondente (Lei de Concessões e PPP´s) e leis 

específicas, conforme o caso, determinados ajustes na Lei de Execução Fiscal (LEF – Lei 

6.830/80) deveriam ser considerados como forma de melhor instrumentalizar a 

securitização de recebíveis. 

• Um exemplo recente de securitização de dívida pública consiste no Edital de Pregão 

003/2019, do Estado do Rio Grande do Sul.

Um caminho para melhor estruturar as garantias públicas em projetos de PPP 

poderia abranger a securitização de recebíveis de dívida ativa para a integralização 

de fundos garantidores federais, estaduais e municipais

4. Securitização de Dívida Ativa como garantia pública



O modelo Chileno (a Colômbia também o adotou, entre outros) de estabelecer um 

VPL fixo só será adotado com êxito no Brasil se importante obstáculo tributário não 

for removido, como o foi nesses outros países; a sugestão apresentada visa apenas 

a evitar distorções na modelagem financeira, e não se trata de desoneração. 

5. O Modelo chileno de Valor Presente Fixo

Lei nº 12.973/14 Atual Lei nº 12.973/14 Sugestão

Art. 36. No caso de contrato de concessão de serviços públicos, o 

lucro decorrente da receita reconhecida pela construção, 

recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da infraestrutura, 

cuja contrapartida seja ativo financeiro representativo de direito 

contratual incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro, 

poderá ser tributado à medida do efetivo recebimento.

Art. 56. No caso de contrato de concessão de serviços públicos, a 

receita decorrente da construção, recuperação, reforma, ampliação 

ou melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo 

financeiro representativo de direito contratual incondicional de 

receber caixa ou outro ativo financeiro, integrará a base de cálculo 

da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, à medida do efetivo 

recebimento.

 Na contabilidade este modelo é reconhecido como modelo 

de “Ativo Financeiro”, em oposição ao modelo de “Ativo 

Intangível”, com importantes repercussões contábeis na 

distribuição do resultado contábil durante a vida do projeto (v. 

Res. CVM 677/11 – ICPC 01) 

Art. 36. No caso de contrato de concessão de serviços 

públicos, o lucro decorrente da receita reconhecida pela 

operação, manutenção, conservação, construção, 

recuperação, reforma, ampliação, melhoramento da 

infraestrutura, inclusive reequilíbrios ou indenizações, cuja 

contrapartida seja ativo financeiro representativo de direito 

contratual incondicional de receber caixa ou outro ativo 

financeiro, a serem liquidados pelo Poder Público ou pelo 

usuário, poderá ser tributado à medida do efetivo recebimento.

Art. 56. No caso de contrato de concessão de serviços 

públicos, a receita decorrente da operação, manutenção, 

conservação, construção, recuperação, reforma, ampliação ou 

melhoramento da infraestrutura, inclusive reequilíbrios ou 

indenizações, cuja contrapartida seja ativo financeiro 

representativo de direito contratual incondicional de receber 

caixa ou outro ativo financeiro, a serem liquidados pelo Poder 

Público ou pelo usuário, integrará a base de cálculo da 

contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, à medida do efetivo 

recebimento, aplicando-se a estas receitas o mesmo regime de 

apuração e alíquota dispensados ao serviço público objeto-fim 

do contrato.




